
Ano XV - Edição Especial n° 782 -  Matinhos, 23 de Dezembro de 2015.

Atos do Poder Executivo - LOA 2016

LEI Nº 1814/2015

Súmula: "Dispõe sobre o Orçamento Anual do Município de Matinhos,

para o exercício financeiro de 2016, estimando a Receita e fixando

as Despesas, e dá outras providências"

A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, aprovou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Esta Lei estima a receita do Município de Matinhos, Estado

do Paraná, para o exercício financeiro de 2016, e fixa a despesa em

igual valor, nos termos do Art. 165, § 5º. da Constituição Federal, da

Lei de Responsabilidade Fiscal, da Lei n° 4.320/64, do Plano

Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de

2016, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo

e Órgãos, Fundos Municipais de contabilidade centralizada

legalmente instituídos;

II - O Orçamento da Seguridade Social do Município, abrangendo

todas as entidades e órgãos a ela vinculada.

Art. 2° - A Receita estimada do Orçamento Fiscal e do Orçamento da

Seguridade Social, já com as devidas deduções legais, discriminada

em quadro anexo, representa o montante de R$ 132.792.732,71

(Cento e trinta e dois milhões, setecentos e noventa e dois mil,

setecentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos) devendo ser

observada a classificação de natureza técnica, será realizada de

acordo com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes

estimativas:

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

RECEITAS CORRENTES:

Receita Tributária R$   38.533.214,20

Receita de Contribuições R$     6.018.100,13

Receita Patrimonial R$     1.795.568,40

Receita de Serviços R$     6.071.291,75

Transferências Correntes R$   54.250.441,52

Outras Receitas Correntes R$   21.749.674,70

SUB TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES        R$ 128.418.290,70

DEDUÇÕES DA RECEITA

(-) Descontos Concedidos R$   (1.962.381,75)

(-) Deduções para Formação do FUNDEB           R$   (6.282.211,24)

TOTAL DAS  DEDUÇÕES R$   (8.244.592,99)

SUB-TOTAL DA RECEITA CORRENTE          R$ 120.173.697,71

RECEITAS CAPITAL:

Transferências de Capital R$       563.600,00

SUB-TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL R$       563.600,00

TOTAL DAS RECEITAS R$ 120.737.297,71

RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO DESCENTRALIZADA

A) FUNDO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE MATINHOS

RECEITAS CORRENTES:

Receita de Contribuições R$   3.500.000,00

Patrimonial R$      150.000,00

Outras Despesas Correntes R$        40.000,00

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES (FASSEM) R$   3.690.000,00

B)  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DE

MATINHOS

RECEITAS CORRENTES:

Receita de Contribuições R$    1.888.000,00

Patrimonial R$    3.662.935,00

Outras Receitas Correntes R$         10.000,00

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES R$    5.560.935,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS:

Contribuições Sociais - Intraorçamentária R$    2.804.500,00

TOTAL DAS RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIASR$    2.804.500,00

TOTAL DAS RECEITAS (MATINPREV) R$    8.365.435,00

TOTAL GERAL DAS RECEITAS R$ 132.792.732,71

Interferência Financeira MATPREVI R$       145.500,00

Interferência Financeira Câmara Municipal R$     4.568.233,41

Art. 3° - A Despesa, detalhada em quadros anexos segundo

classificações de natureza técnica estipuladas pela legislação,
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discriminada por Órgãos, é fixada no total de R$ R$ 132.792.732,71

(Cento e trinta e dois milhões, setecentos e noventa e dois mil,

setecentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos), conforme o

seguinte desdobramento:

1 Poder Legislativo R$    4.568.233,41

1.01 Câmara Municipal de Matinhos R$   4.568.233,41

TOTAL LEGISLATIVO R$      4.568.233,41

2ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Gabinete do Poder Executivo R$      1.526.620,23

2.01 Governo Municipal R$         405.000,00

2.02 Gabinete do Prefeito R$      1.008.357,42

 2.03 Ouvidoria Municipal           R$         113.262,81

3Procuradoria Geral do Município R$      1.769.785,39

3.01 Gabinete do Procurador Geral do MunicípioR$    1.122.180,00

3.02 Fundo Municipal da Procuradoria R$         647.605,39

4Secretaria Municipal de Administração R$      3.694.247,63

4.01 Gabinete do Secretário R$      3.694.247,63

5Secretaria Municipal de Finanças R$      4.933.656,29

5.01 Gabinete do Secretário R$      4.933.656,29

6Secretaria Municipal de Planejamento R$         286.357,50

 6.01 Gabinete do Secretário R$         286.357,50

7Secretaria Municipal de Assistência Social R$      7.210.640,22

7.01 Gabinete do Secretário R$      3.523.730,24

7.02 Fundo M. de Assistência Social R$      3.343.134,35

7.03 Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente

                                                                                      R$       294.598,87

 7.04 Fundo M. dos Diretos dos Idosos R$           49.176,76

8 Secretaria Municipal de Educação, Esp. e Cultura

                                                                                       R$ 37.246.143,74

8.01 Gabinete do Secretário  R$      6.398.590,55

8.02 Coordenação Geral do Ensino Fund.  R$  19.525.553,97

 8.03 Coordenação Geral da Educação Infantil          R$  10.445.964,02

8.04 Coordenação das Atividades da Cultura   R$      253.928,45

8.05 Coordenação das Atividades de Esportes   R$     622.106,75

9 Sec. M. de Turismo e Desenvolv. Econômico  R$ 1.856.593,40

9.01 Gabinete do Secretário              R$ 1.733.265,10

9.02 Fundo M. do Turismo                        R$      38.988,08

09.03 Desenvolvimento Econômico              R$       84.340,22

10Sec. M. de M.Amb., Hab., As. Fund., Agr e Pesca R$  7.319.957,71

10.01 Gabinete do Secretário              R$  7.054.307,71

10.02 Manutenção do Fundo M. de Mei Amb          .R$      265.650,00

11 Sec. M. de Obras e Planej. Urbano  R$   17.320.829,25

11.01 Gabinete do Secretário                      R$ 17.320.829,25

12 Secretaria Municipal de Saúde            R$ 25.923.597,46

12.01 Fundo Municipal de Saúde                      R$ 25.923.597,46

13Secretaria Mun. de Defesa Social e Anti-DrogasR$ 4.502.064,24

13.01 Defesa Social e Antidrogas                       R$ 3.858.572,29

13.02 Unid.do Corpo de Bombeiros -  Matinhos              R$     643.491,95

14 Secretaria de Controle Interno      R$ 345.985,90

14.01 Controladoria      R$ 345.985,90

15 Reserva de Contingência              R$ 2.087.085,34

TOTAL EXECUTIVO                                                R$ 116.023.564,30

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

17 Instituto de Previdência dos Servidores  R$    8.510.935,00

 17.01  Matinhos Previdência R$    8.510.935,00

18 Fundo de Assistência dos Servidores  R$    3.690.000,00

 18.01 Fundo de Assistência a Saúde do ServidorR$     3.690.000,00

 SUB-TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA       R$ 12.200.935,00

 TOTAL GERAL DA DESPESA          R$ 132.792.732,71

Art. 4° - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir

créditos adicionais suplementares ao Orçamento Fiscal e da

Seguridade Social e dos Fundos Municipais até o limite de 40%

(quarenta por cento) do total geral de cada um dos orçamentos,

utilizando como recursos para tais suplementações aqueles definidos

no parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março

de 1964.

§ 1º - O controle da execução orçamentária será utilizado de forma a

preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das fontes de recursos,

conforme disposto nos artigos. 8º, 42 e 50, I da LRF.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo, por meio de ato próprio, autorizado a

abrir créditos adicionais suplementares visando:

I - O remanejamento das dotações de despesas previstas no caput

do art. 18, da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de

2000, na mesma fonte de recurso da própria unidade orçamentária

ou de uma para outra, nos termos previstos no inciso III, do § 1°, do

art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964;

II - A suplementação de dotações orçamentárias com recursos

provenientes do superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial

do exercício anterior, de acordo com os saldos verificados em cada

fonte de recurso e nos termos previstos no inciso I, do § 1°, do art. 43,
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da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

III - A suplementação de dotações orçamentárias com recurso do

excesso de arrecadação segundo as fontes de recursos e nos termos

previstos no inciso II, do § 1°, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de

17 de março de 1964.

Art. 6º - A suplementação por crédito especial será autorizada por Lei

e aberta por Decreto do Executivo;

Art. 7º - Os créditos abertos na forma dos incisos II e III, Art. 5º e as

Transposições não serão computados para o limite estabelecido no

art. 4º.

Art. 8° - Fica estabelecido que o Orçamento Geral da Câmara

Municipal será de 7% (sete por cento) da Receita Constitucional do

Município.

Art.9° - Fica o Poder Executivo autorizado a adotar, mediante decreto,

as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com

o efetivo comportamento da receita a fim de manter o equilíbrio

orçamentário e respeitar os dispositivos da Lei Complementar nº 101/

00, se a execução orçamentária evidenciar a sua necessidade,

fixando, inclusive, limitações bimestrais para a efetivação de

empenhos e de pagamentos.

Art. 10º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados

ao atendimento dos passivos contingentes e outros riscos e eventos

fiscais imprevistos, em conformidade com o art. 5°, III, da Lei de

Responsabilidade Fiscal e o art. 8°, da Portaria Interministerial n° 163/

01.

§ 1° - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será

feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o

limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 2° - Para os efeitos desta Lei, entende-se como "Outros Riscos

e Eventos Fiscais Imprevistos" as despesas diretamente relacionadas

ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de

cada uma das unidades gestoras não orçados ou orçados a menor.

§ 3º - Não tendo ocorrido passivos contingentes, intempéries,

outros riscos e eventos fiscais imprevistos no exercício fiscal até o

mês de setembro, o Poder Executivo poderá remanejar o equivalente

a até 90% (noventa por cento) do valor da Reserva de Contingência

previsto no orçamento de 2016 à suplementação de outras dotações

orçamentárias à partir de outubro.

Art. 11º - Os créditos adicionais especiais abertos nos últimos quatro

meses do exercício de 2015 poderão ser reabertos no exercício de

2016, por ato próprio do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos

limites de seus saldos, conforme dispõe o § 2º, do artigo 167 da

Constituição Federal.

Art. 12º - As despesas que serão custeadas com dotações vinculadas

a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização

extraordinária ficam condicionadas à celebração do respectivo

instrumento.

Art. 13º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no

orçamento da Receita ou o excesso desta poderão ser utilizados

como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais por ato

do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do inciso II, do §

1° e§ 3° e 4°, da Lei n° 4.320/64.

Art. 14º - Comprovado o interesse público municipal e mediante

convênio, acordo ou ajuste, o Poder Executivo Municipal fica

autorizado a assumir custeio de competência de outros entes da

Federação.

Art. 15º - Durante o exercício de 2016, o Poder Executivo Municipal

poderá realizar operações de crédito por antecipação da receita até

o limite legal permitido, para financiamento de programas de

investimentos previstos em lei.

Art. 16º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do

artigo 62 da Lei Complementar n.º 101 de 2000, a custear despesas

de competência de outras esferas de governo no concernente a

segurança pública, educação, assistência jurídica, trânsito e incentivo

ao emprego, mediante convênio ou instrumento congênere.

Art. 17º - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades

privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo,

assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e

voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e

dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro

Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias,

contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo

serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da

Constituição Federal).

Art. 18º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em

vigor a partir de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1° de

janeiro de 2016.

Matinhos, 30 de setembro de 2015.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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LEI 1815/2015
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N°. 1383/2010, QUE  AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A ALTERAR A DESTINAÇÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. O parágrafo único do artigo 1° da Lei Municipal n° 1383/2010, passa a seguinte redação:
"Parágrafo único - o imóvel descrito nos termos do "caput" deste artigo será utilizado para a construção de uma quadra poliesportiva multiuso"
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 23 de dezembro de 2015
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1816/2015
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº.  1720 DE 17 DE JULHO DE 2014 EM SEUS ANEXOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Ajusta a estimativa Orçamentárias, Metas e Ações da Lei Municipal n. 1720 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015,
na forma dos anexos que acompanham a presente lei.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Matinhos, 23 de dezembro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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